
 

Ata nº 02/2024. Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove 

horas, reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da Prefeitura Municipal, os 

membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para deliberar sobre a 

seguinte pauta: Lei Municipal nº 1.232/2024 de 28/03/2024 – CMDPI; Alteração do CNPJ do 

FMDPI; Extrato FMDPI; Ofício nº 099/2024 - Solicitação de resgate do Banco de Projetos – 

SEMEAR; Ofício nº 016/2024 - Solicitação de resgate do Banco de Projetos – Recanto 

Parque Iguaçu; Projeto Estruturação do Centro de Convivência do Idoso – CCI; Campanha 

para Destinação do Imposto de Renda; Campanha 15 de junho – Dia Mundial de 

Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa; Palavra Livre. A Presidente, senhora 

Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod, deu as boas-vindas aos presentes, e iniciou a reunião 

passando a palavra para a Secretária Executiva, senhora Cheile Kátia da Silva de Oliveira, 

que informou sobre a aprovação da Lei Municipal nº 1.232/2024 de 28/03/2024, que dispõe 

sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, o Conselho e o Fundo, destacando 

que dentre uma das alterações realizada por esta Lei foi adoção do termo “Pessoa Idosa” e 

atualizações de acordo com o Estatuto da Pessoa Idosa. A Lei Municipal foi publicada em 

28 de março de 2024. Com isso, será preciso rever o regimento interno e editar a resolução 

sobre as inscrições de programas no CMDPI, tais assuntos serão repassados às Comissões 

pertinentes. No segundo ponto de pauta, Maria Jaqueline explicou que devido à nova 

legislação, também é necessária a alteração do CNPJ do Fundo Municipal dos Direitos do 

Idoso para Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo também necessário alterar 

o endereço, que ainda consta endereço Rua Argentina, nº 1546, Centro, e precisa ser 

alterado para Avenida José Callegari, nº 647, Bairro Ipê, além de informações de contato 

(endereço eletrônico e telefone). No ponto de pauta sobre o Extrato FMDPI, Cheile 

apresentou o levantamento do fundo, com valor total de R$ 995.279,33, tendo um saldo a 

repassar para as entidades com projetos aptos a captação no valor de R$ 374.315,63, sendo 

assim, o saldo real seria de R$ 620.963,70, e o valor dos 10% da captação que ficam retidos 

no Fundo, somados aos rendimentos da aplicação, representam R$ 110.579,05. Conversou-

se sobre como pode ser utilizado este recurso em benefício das entidades, com a formulação 

de um edital de chamamento público, estipulando projetos e ações dentro dos limites do 

orçamento. Na sequência, passou-se para o Ofício 099/2024, da Sociedade Filantrópica 

Semear, no qual solicita o resgate parcial do valor captado até o momento de R$ 70.632,00, 

encaminhando o plano de trabalho readequado, tendo em vista que o valor fora menor que 

o previsto inicialmente, destinando-se ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para pessoas idosas, sendo aprovado pela plenária. Seguiu-se para o Ofício 

016/2024 da Associação Recanto Parque Iguaçu, que solicitou a transferência e resgate do 



 

recurso captado através do projeto “É preciso saber viver”, para o novo projeto inscrito 

“Conviver, ensinar e aprender” cujo objetivo é a construção de pré-moldado, com cobertura, 

na Comunidade Terapêutica Recanto, a fim de proporcionar um local adequado para os 

idosos acolhidos realizarem as oficinas. O valor para resgate é de R$ 91.414,15, sendo 

aprovado pela plenária. Na sequência, passou-se a palavra para a senhora Diana Maldaner, 

coordenadora do CRAS, para apresentação do projeto de Estruturação do CCI, Diana 

explicou sobre CCI – Centro de Convivência do Idoso, que é utilizado para as atividades 

com pessoas idosas e cedido para ações dos conselhos e demais secretaria, explicou que 

fora reformado recentemente e que houve a construção de churrasqueiras, todavia, a 

cozinha está sem utensílios e equipamentos, sendo que necessitam destes para atividades 

que reúnem pessoas, visto que quando acontece isso, preparam os alimentos no CRAS e 

após levam para o CCI, o que causa muito trabalho, assim, o ideal seria terem os materiais 

e equipamentos adequados no CCI. Diante disso, solicitam a possibilidade de ser utilizado 

o recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa referente aos 10% que ficam 

retidos e aos rendimentos, sendo estimado que será necessário em torno de R$ 60.000,00. 

A plenária aprovou a utilização de recurso do FMDPI. Em relação à campanha de captação 

do Imposto de Renda, Sirlei explanou sobre a falta de conhecimento das pessoas sobre a 

destinação desse imposto, de como proceder e do quanto isso é importante. Informa ainda 

sobre a dificuldade na hora de resgatar o valor da doação de IR, sugeriu-se conversar com 

o Controlador Geral do Município e verificar a possibilidade deste organizar uma capacitação 

com os presidentes dos conselhos a fim de ser repassado exatamente como se organiza 

essa questão das doações e repasse dos recursos para uma captação eficiente para os 

conselhos. Cheile informou que foi composta pela Resolução nº 10/2024 uma comissão para 

organização de todas as campanhas relacionadas à pessoa idosa, inclusive a campanha de 

destinação do imposto de renda, em conjunto com a comissão do CMDCA. Passando para 

a Campanha 15 de junho, a conselheira Talita apresentou a proposta de ação pensada em 

conjunto com o CREAS e com Debora do SESC, que seria fazer um evento, como um chá 

da tarde, com palestrantes para conversar com as pessoas idosas, abordando sobre 

violências contra eles e sobre golpes virtuais/educação financeira. A ideia é que ocorra no 

CCI, com o público idoso atendido pela rede. Uma tarde com assuntos importantes junto 

com programações culturais. O SESC contribuiria com parte do café (financeiramente) e 

buscaria os profissionais para essas palestras, uma vez que o SESC já faria algo sobre o 

tema, todavia, com um grupo menor. Diana comentou que as pessoas idosas que participam 

do CCI já receberam a palestra do Sicredi. Sugeriu-se, então, convidar o Silvio do Procon, 

haja visto que este sempre contribui bastante. Foi comentado sobre ver a disponibilidade de 



 

ônibus para o deslocamento dessas pessoas idosas. Também foi sugerido pelo Conselheiro 

Reinaldo abordar sobre o isolamento da pessoa idosa. A Ideia seria de 03 palestrantes, com 

falas de aproximadamente trinta minutos cada, intercalando com as apresentações. A data 

provável será dia 13 de junho, tendo em vista que no dia 15 de junho, sábado, o CCI já está 

reservado. Outras sugestões foram dadas, como a questão da autoestima e autocuidado da 

pessoa idosa, porém, optou-se por trabalhar estes temas nas ações da Semana de 

Valorização da Pessoa Idosa. Na Palavra Livre, Cheile informou que foi publicada a 

Resolução nº 04/2024 que aprova o aditivo da parceria com o Lar dos Idosos, para utilização 

dos rendimentos. Além disso, foram publicadas resoluções referentes aos resultados do 

Banco de Projetos. Apresentou também a Recomendação do Conselho Estadual dos 

Direitos da Pessoa Idosa nº 001/2024 com relação aos termos relacionado à pessoa idosa, 

e o Ofício Circular nº 03/2024 com relação a Conferência Nacional. A Conferência Nacional 

já foi convocada e as conferências municipais devem ser realizadas até março de 2025. O 

conselheiro Flavio informou que é pré-candidato a vereador, assim, solicitará afastamento 

do conselho. Informou-se ainda, que a próxima reunião será antecipada visto ser necessária 

a deliberação do Conselho sobre prestações de contas de recursos advindos do Fundo 

Estadual. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião e eu, Pietra Bertan Bortolazzi, 

lavrei a presente ata que será assinada por mim e os demais presentes conforme lista de 

presença em anexo. 

 

 






